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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 495, de 28 de novembro de 2023 

O Presidente em exercício da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear CLODOALDO TENTES CÔRTES, CPF nº ***.440.262-**, para exercer o cargo de 

Gerente de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Uni-

fap), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Daniel Beltrammi 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 494, de 28 de novembro de 2023 

O Presidente em exercício da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar ANDERSON WALTER COSTA DA SILVA, matrícula Siape nº 189****, do cargo 

de Gerente de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Uni-

fap), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor a contar de 22 de novembro de 2023. 

 

Daniel Beltrammi 

 

 

REQUISIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 497, de 29 de novembro de 2023 

O Presidente em exercício da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social da Ebserh, 

considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo 

Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 

2021, resolve: 
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Art. 1º Disponibilizar a requisição do empregado PAULO SÉRGIO SILVA RAIOL, matrícula Siape nº 

107****, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, para exer-

cício na Defensoria Pública da União. 

Parágrafo único. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado. 

Art. 2º O empregado deve se apresentar imediatamente ao órgão requisitante. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

Daniel Beltrammi 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2734, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear ANA RAKEL FREITAS BEZERRA DE FRANÇA, matrícula Siape nº 224****, para 

exercer o cargo de Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico, junto à Divisão de Apoio Diagnóstico e Tera-

pêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Fe-

deral do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2735, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear NEY CRISTIAN AMARAL BOA SORTE, CPF nº 686.***.***-34, para exercer o 

cargo de Chefe da Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde, junto ao Setor de Gestão da 
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Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde, da Gerência de Ensino e Pesquisa, do Hospital Univer-

sitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2736, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear JOSI CARLA FERNANDES GOMES, matrícula Siape nº 225****, para exercer o 

cargo de Chefe do Setor de Apoio Terapêutico, junto à Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da 

Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2737, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear ROSE DAISE MELO DO NASCIMENTO, matrícula Siape nº 304****, para exercer o 

cargo de Chefe da Unidade de Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente BFS, junto à Divisão de 

Gestão do Cuidado BFS, da Gerência de Atenção à Saúde BFS, do Complexo Hospitalar Universitá-

rio da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2753, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 

publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear ELIO JOSE SILVEIRA DA SILVA BARRETO, CPF nº 751.***.***-06, para exercer 

o cargo de Chefe da Unidade de Hematologia e Oncologia, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da 

Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2751, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, SIANE BOLGENHAGEN, matrícula Siape nº 118****, do cargo de Chefe 

da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao Setor de Abastecimento Farmacêutico e 

Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hos-

pital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2024.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2754, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, LEONARDO SILVEIRA DA SILVA BARRETO, matrícula Siape nº 

156****, do cargo de Chefe da Unidade de Hematologia e Oncologia, junto à Divisão de Gestão do 
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Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2740, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar RODRIGO JULIANO MOLINA, matrícula Siape nº 134****, substituto(a) do cargo 

de Superintendente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-

UFTM) da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2741, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar VANDA MORAES E MELLO LAURENTINO, matrícula Siape nº 223****, substi-

tuto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Imprensa e Informação Estratégica 2 da Ebserh, no período de 

26 a 29 de dezembro de 2023.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 2743, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar TAMIRES CARVALHO MOTTA, matrícula Siape nº 336****, substituto(a) do cargo 

de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 15 da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1026, de 20 de abril de 2023, publicada no Boletim nº 1540, de 24 de 

abril de 2023. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2744, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar ALINE CRISTINA DE LIMA PEREIRA, matrícula Siape nº 324****, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 8 da Ebserh, no período de 02 a 06 de janeiro 

de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2745, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar MARIA CARVALHO COSTA, matrícula Siape nº 332****, substituto(a) do cargo de 

Chefe da Unidade de Imprensa e Informação Estratégica 2 da Ebserh, no período de 15 de janeiro a 1° 

de fevereiro de 2024.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2746, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar JOHNNY MACHADO PEREIRA, matrícula Siape nº 323****, substituto(a) do cargo 

de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 24 da Ebserh, no dia 04 de dezembro de 2023. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2747, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar LETICIA SANTOS CARVALHO OLIVEIRA, matrícula Siape nº 314****, substi-

tuto(a) do cargo de Chefe da Unidade Jurídica da 1ª Região da Ebserh, no período de 02 a 12 de janeiro 

de 2024.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2752, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 
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Art. 1º Designar MARIA GRACINALDA SOARES FERREIRA, matrícula Siape nº 331****, substi-

tuto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 8 da Ebserh, no período de 26 a 29 de 

dezembro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2755, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar VICTOR HUDSON CARNEIRO DE SOUZA, matrícula Siape nº 328****, substi-

tuto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 6 da Ebserh, no período de 02 a 22 de 

janeiro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2756, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Con-

selho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar KAIO JOAN DA SILVA SANTOS, matrícula Siape nº 331****, substituto(a) do cargo 

de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 9 da Ebserh, no período de 21 de dezembro de 2023 a 

19 de janeiro de 2024.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2738, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo e por 

interesse da empresa de FELIPE SANTANA DE MEDEIROS, matrícula Siape n° 122****, Farmacêu-

tico, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap) para o Hospital de En-

sino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco (HU-Uni-

vasf), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de dezembro de 2023. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2739, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de SABRINA DAMASCENO, matrícula Siape n° 331****, Técnica em Contabilidade, do Hos-

pital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM) para o Hos-

pital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de dezembro de 2023. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 



nº 1687, terça-feira, 05 de dezembro de 2023  

 
 16 

Portaria - SEI nº 2749, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de TABATTA MATTE DE OLIVEIRA, matrícula Siape n° 325****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário 

de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2023. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2750, de 04 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ANANIAS MEDEIROS BELCHIOR, matrícula Siape n° 324****, Técnico em Radiologia, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de dezembro de 2023. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 2763, de 05 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 
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Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ITALLO JANSES MANGABEIRA DA SILVA, matrícula Siape n° 325****, Técnico em 

Enfermagem, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital 

das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2023. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE ASSÉDIO 

 

Portaria - SEI nº 2762, de 05 de dezembro de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar, no âmbito da Administração Central da Rede Ebserh, em conformidade com a Norma 

Regulamentadora NR 5, da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, alterada pela Por-

taria nº 08, de 23 de fevereiro de 1999, os membros abaixo relacionados para compor a Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes e de Assédio - CIPA de 2024:  

I. Representantes do Empregador - Efetivos: 

A. Dayane Carvalho de Barros - DPG 

B. Sidney Gomes Pereira- DTI 

II. Representantes do Empregador - Suplentes: 

A. Fausy Solino Dias - DAI 

B. Thairony Ronaldo da Conceição de Siqueira – VP 

III. Representantes dos Empregados - Efetivos: 

A. Ana Paula de Melo Batista - DOF 

B. Erick Rodrigues de Araújo – DGP 

IV. Representantes dos Empregados - Suplentes: 

A. Carine de Castro Gomes - DGP 

B. Aracelly Veriana Xavier Pires de Medeiros – VP  
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§1º Os representantes do empregador na CIPA não gozam de qualquer estabilidade, podendo ser 

substituídos de acordo com a conveniência da empresa. 

Art. 2º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada 

serviço público relevante. 

Art. 3º Fica designada, dentre os representantes do empregador, a empregada Dayane Carvalho de Bar-

ros para atuar como Presidente da CIPA no âmbito da Administração Central da Rede Ebserh. 

Art. 4º Fica designada, dentre os representantes dos empregados eleitos, a empregada Ana Paula de 

Melo Batista para atuar como Vice-Presidente da CIPA, conforme item 5.11 da NR 5. 

Art. 5º Fica designado, de comum acordo com os membros da CIPA, na forma do item 5.13 da NR 5, 

o empregado Thairony Ronaldo da Conceição de Siqueira para atuar como Secretário, sendo que a subs-

tituição do secretário, em suas ausências e impedimentos, será designada pelos demais membros da 

CIPA. 

Art. 6º O mandato dos membros eleitos da CIPA na Administração Central da Rede Ebserh terá duração 

de 1 (um) ano, a partir do dia 4 de dezembro de 2023 (data da posse), permitida uma única reeleição. 

Art. 7º Os casos não previstos serão regulados pela Comissão. 

Art. 8º Esta Portaria entre em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 11, de 28 de novembro de 2023 

O Diretor de Tecnologia da Informação, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 

103, do Regimento Interno da Ebserh, aprovado pelo Conselho de Administração (CA), conforme dis-

posto na Resolução do CA nº 169/2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14 de junho de 

2022; considerando a Portaria - SEI nº 5, de 29 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 

1589, de 05 de julho de 2023, que institui o Grupo de Trabalho com o objetivo de realizar a revisão da 

Política de Impressão da Rede Ebserh; considerando a Portaria - SEI nº 8, de 28 de agosto de 2023, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1631, de 05 de setembro de 2023, resolve:        

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão de trabalhos do Grupo de Trabalho instituído com o objetivo 

de realizar a revisão da Política de Impressão da Rede Ebserh, por 60 (sessenta) dias, a contar do término 

do prazo anterior (03 de novembro de 2023). 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria - SEI nº 5, de 29 de junho de 2023, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1589, de 05 de julho de 2023. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Giliate Cardoso Coelho Neto 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 83, de 04 de dezembro de 2023 

O Corregedor-Geral da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, com 

fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar Mariana Stieven Sonza, matrícula SIAPE nº 241****, empregada efetiva, lotada no 

Complexo Hospitalar de Clínicas da Universidade Federal do Paraná, para atuar como comissária do 

Processo Administrativo Sancionador, destinada a apurar os fatos de que trata o Processo 

nº 23658.030600/2023-78. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta dias) dias para a conclusão do trabalho do comissário.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Ricardo Carvalho Gomes 

 


